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Poder Executivo 

 

Jurídico 

 

 

PORTARIA Nº. 001/2020 

 

Nomeia Comissão de Licitações para o 

exercício de 2020 e dá outras providências 

 

O Prefeito Municipal de 

Santana da Vargem, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei e em especial o art. 79, 

II, “d” da Lei Orgânica do Município e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam designados, 

como membros da Comissão Permanente 

de Licitações, para o exercício 2020, sob a 

presidência do primeiro e o secretariado do 

segundo, o Sr. Jiancarly Andrigo Giglioti, 

o Sr. Luiz de Fátima Conceição e o Sr. 

Breno Maganha de Pádua.  

 

Parágrafo único – Nos 

eventuais impedimentos de quaisquer dos 

membros da Comissão Permanente de 

Licitações, fica designada como membro 

substituto, a Sra. Mariane Goularte de 

Oliveira, portadora do CPF nº 

700.317.046-97.  

 

Art. 2º - As atribuições da 

Comissão Permanente de Licitações são as 

constantes do art. 51 da Lei 8.666/93. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.  

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/


 
   Lei Municipal Nº 1387                   Edição: 317           sexta-feira, 03 de janeiro de 2020 

 
Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais - 
www.santanadavargem.mg.gov.br 
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a 
autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 

Página 2 de  4 

 

Santana da Vargem, 02 de janeiro de 2020. 

 

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 002/2020 

 

“Designa Pregoeiro Oficial para Licitações 

do Município de Santana da Vargem 

referente ao exercício de 2020 e dá outras 

providências” 

 

 O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei e em especial o art. 79, II, “d” 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar como Pregoeiro 

Oficial para Licitações do Município de 

Santana da Vargem - MG, referente ao 

exercício de 2020, a servidora pública, 

Marília Oliveira Moura, portadora do CPF 

nº.060.634.906-55. 

 

 Parágrafo único - Nos eventuais 

impedimentos do Pregoeiro Oficial, fica 

designado como Pregoeiro suplente, com as 

mesmas prerrogativas do substituído, o 

servidor público, Erlon Magno Batista, 

portador do CPF nº 844.024.746-04. 

 

 Art. 2º - Ficam designados para 

compor a Equipe de Apoio, os seguintes 

servidores públicos: Sr. Paulo Ricardo 

Corrêa, o Sr. Jiancarly Andrigo Giglioti e 

o Sr. Breno Maganha de Pádua.   

 

Parágrafo único – Nos eventuais 

impedimentos de quaisquer dos membros da 

Equipe de Apoio, fica designado como 

membro substituto, a Sra. Maria Emília 

Trolêz Nogueira  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santana da Vargem, 02 de janeiro de 2020. 

 

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 003/2020 

 

“Designa Conselheiros Tutelares dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 

Santana da Vargem/MG (Titulares e 

Suplentes) para o quadriênio 2020/2024, e 

dá outras providências” 
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 O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei e em especial o art. 79, II, “d” 

da Lei Orgânica do Município, e: 

 

Considerando a Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do 

Adolescente – e suas respectivas 

alterações; 

Considerando a Resolução nº 139, 

de 17 de março de 2010, do 

Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - 

CONANDA, alterada pela 

Resolução nº 170, de 10 de 

dezembro de 2014;  

Considerando a Lei Municipal nº 

1.483, de 10 de maio de 2019, que 

“Dispõe sobre a Política Municipal 

de Proteção aos Direitos da Criança 

e do Adolescente, Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, o Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e o Conselho Tutelar”. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar para integrar o 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Santana da Vargem/MG, 

para o quadriênio 2020/2024: 

 

Carolina Elisiário Figueira  Titular 

Teumara de Fátima Pereira 

Faria  

Titular 

Luana de Fátima Silva  Titular 

Elaine Aparecida Targino 

Martins  

Titular 

Elaine Cristina 

Nepomuceno dos Santos  

Titular 

Jessica Paula Figueiredo  Suplente 

Daniane Virgínia Ladeira  Suplente 

Osmani Silvio de Paula  Suplente 

Maria Emilia Trolez 

Nogueira  

Suplente 

Marli Cristina Assalin da 

Silva  

Suplente 

Claudete do Prado Melo da 

Silva  

Suplente 

Daiane Aparecida Rosa da 

Silva  

Suplente 

Ester Teodoro da Silva  Suplente 

Thamyris Pereira Mendonça Suplente 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 10 de janeiro de 2020. 

 

Santana da Vargem, 03 de janeiro de 2020. 
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Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Ação Social 

 

PROCESSO DE ESCOLHA 

UNIFICADO PARA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA 

VARGEM/MG, PARA O EXERCÍCIO 

DO MANDATO 2020/2023 

 

Resolução CMDCA/Santana da Vargem 

nº 004, de 24 de Maio de 2019 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 

001/2020 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA 

VARGEM/MG, no uso de suas atribuições 

legais, da Lei Municipal nº. 1.483/2019, Lei 

Municipal nº. 1.484/2019, da Resolução 

CONANDA nº 170/2014 e da Resolução 

CMDCA/Santana da Vargem nº 004, de 24 

de Maio de 2019 – em especial seu item 12 

– convoca as conselheiras titulares eleitas na 

Assembléia de Escolha, referente ao 

Processo de Escolha Unificado para 

membros do Conselho Tutelar do Município 

de Santana da Vargem/MG, exercício do 

mandato 2020/2023 – sendo as Sras: 

Carolina Elisiário Figueira, Teumara de 

Fátima Pereira Faria, Luana de Fátima Silva, 

Elaine Aparecida Targino Martins e Elaine 

Cristina Nepomuceno dos Santos – para a 

posse dos Conselheiros Tutelares Eleitos, a 

ser realizada no Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores de Santana da 

Vargem; devendo as conselheiras eleitas 

comparecerem ao local da Posse no dia 10 

de janeiro de 2020 às 10h:00min. 

 

Santana da Vargem, 03 de janeiro de 2020. 

 

Maria Leny de Souza Silva 

Presidente do CMDCA/Santana da 

Vargem 

 

 

 

 

Conteudista Assistência Social: Paulo 

Ricardo Corrêa – MASP: 1120 

 

Conteudista Jurídico:  Yuran Quintão 

Castro – MASP: 2745 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira – MASP: 1094 
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